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D   E   C   R   E   T   O              N.º 7707/2026 

=DE     04     DE     MAIO   DE   2026= 
 

 

 “DENOMINA OFICIALMENTE COMO 
‘TRAVESSA ANTÔNIO MORETTI’ A VIA 
PÚBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS, NESTA CIDADE”::::::::::::  

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, ESPECIALMENTE AS CONTIDAS NO ARTIGO 57, INCISO 
XVIII DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 
 
CONSIDERANDO que a referida via pública já é conhecida popularmente 
como "Travessa Antônio Moretti", carecendo, contudo, de oficialização para 
fins de cadastramento postal e melhoria na prestação de serviços públicos; 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 

Art. 1º. Fica denominada oficialmente como “TRAVESSA ANTÔNIO 
MORETTI”, a via pública (travessa) situada no quadrilátero formado 
pelas ruas Antônio Pereira, Prudente de Morais, Joaquim 
Araújo e Sete de Setembro, nesta cidade. 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de maio de 2026. 
 

 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
           Prefeito Municipal 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE MAIO DE 2026. 
 
 
 
            MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                          Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.04 14:04:21 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.04 16:37:10 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
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                                                                        Dec.7708-2026- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7708/2026 

=DE    04    DE    MAIO    DE    2026= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5152 DE 
07/OUTUBRO/2025 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5170 DE 25/NOVEMBRO/2025,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

350.000,00=(trezentos e cinquenta mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 010 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.302.0019.2.053 – Exames Diagnósticos realizados na Atenção 

Especializada 
 

354 3.3.90.39.00.01.0302 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$       350.000,00  
 TOTAL ---------- R$       350.000,00  

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 010 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.302.0019.2.051 – Pronto Atendimento aos Usuários do SUS  

328 3.1.90.16.00.01.0302 – Outras Despesas Varáveis – Pessoal Civil -------------------- R$       350.000,00 
 TOTAL ---------- R$        350.000,00 

 
ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  5151, de 07 de outubro de 2025 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5152, de 07 de outubro de 2025 
e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de maio de 2026. 
 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE MAIO DE 2026. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.04 14:05:55 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.04 16:37:40 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-900
Fone: 16 3690-2901

www.jardinopolis.sp.gov.br –  planejamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

#VALOR!

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

número absoluto 0 1

número absoluto 0 1

número absoluto 1 0

número absoluto 0 1

número absoluto 180 180

número absoluto 120 150

percentual 30 30

percentual 100 100

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

5- Manter as ações de matriciamento e
interconsultas realizadas pela equipe do Centro de
Atenção Psicossocial - CAPS.

Fundo Municipal de Saúde

7- Manter o percentual de usuários do Serviço de
Atenção Domiciliar - SAD procedentes de hospitais
e serviços de urgência.

8- Manter os atendimentos realizados pelo
Programa Pediatria Social (atendimento médico
de nível secundário para crianças e adolescentes).

6- Aumentar o número de pacientes atendidos
pelo Programa JADTEA (reabilitação para
pacientes com transtorno do espectro autista).

4- Obter o credenciamento do Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS I junto ao Ministério da 
Saúde.

2- Obter o credenciamento da Unidade de Pronto
Atendimento Municipal no padrão UPA junto ao
Ministério da Saúde.

A Atenção Especializada compreende a assistencia ambulatorial e hospitalar em
especialidades de média e alta complexidade, portanto investimentos nesse ponto de
atenção à saúde são fundamentais para garantir a integridade da assistência para
solucionar os casos que necessitam de tecnologias não disponíveis na Atenção
Primária.

INDICADORES

1- Realizar a gestão da Unidade de Pronto 
Atendimento através de contrato com Organização 
Social de Saúde.

Garantir o oferta de consultas especializadas e procedimentos de apoio diagnóstico na
atenção ambulatorial e hospitalar, por meio de regulação e da assistencia pré
hospitalar, de urgência e emergência e rede de atenção psicossocial.

CUIDADO ESPECIALIZADO PARA QUEM MAIS PRECISA 

METAS

ODS

3- Reduzir o número de óbitos por acidentes de
trânsito no território municipal. (ODS3.6.1) 

PPA - ANEXO II - Página 1 VERSÃO 1.0 - 27/08/2025
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-900
Fone: 16 3690-2901

www.jardinopolis.sp.gov.br –  planejamento@jardinopolis.sp.gov.br

INDICADORES 2026 2027 2028 2029
1- Realizar a gestão da 
Unidade de Pronto 
Atendimento através de 
contrato com Organização 
Social de Saúde.

1 1 1 1

2- Obter o credenciamento 
da Unidade de Pronto 
Atendimento Municipal no 
padrão UPA junto ao 
Ministério da Saúde.

0 1 1 1

3- Reduzir o número de 
óbitos por acidentes de 
trânsito no território 
municipal. (ODS3.6.1) 

1 1 0 0

4- Obter o credenciamento 
do Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS I junto 
ao Ministério da Saúde.

1 1 1 1

5- Manter as ações de 
matriciamento e 
interconsultas realizadas 
pela equipe do Centro de 
Atenção Psicossocial - 
CAPS.

180 180 180 180

6- Aumentar o número de 
pacientes  atendidos pelo 
Programa JADTEA 
(reabilitação para pacientes 
com transtorno do espectro 
autista).

120 130 140 150

7- Manter o percentual de 
usuários do Serviço de 
Atenção Domiciliar - SAD 
procedentes de hospitais e 
serviços de urgência.

30% 30% 30% 30%

8- Manter os atendimentos 
realizados pelo Programa 
Pediatria Social  
(atendimento médico de 
nível secundário para 
crianças e adolescentes).

100% 100% 100% 100%

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

146.672.500,00

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Alterado pelo Decreto nº 7708-2026

PPA - ANEXO II - Página 2 VERSÃO 1.0 - 27/08/2025
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2901

www.jardinopolis.sp.gov.br –  planejamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 302

Nº 0019

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.051

23.181.500,00

705.400                 

CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

AÇÕES

2027

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

META FISICA

SAÚDE

NUMERO ABSOLUTO

2029

FUNÇÃO

ALTERAÇÃO

Produto: Atendimentos/procedimentos realizados na Unidade de Pronto Atendimento.

2027

2026

UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE

22.106.500,00

META PPA

2026

705.400                

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

CUIDADO ESPECIALIZADO PARA QUEM MAIS PRECISA 

UNIDADE DE MEDIDA

19.829.500,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2.821.600                               

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

705.400                 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

PRONTO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

SUBFUNÇÃO

R$ 86.045.000,00

PROGRAMA

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

META POR EXERCÍCIO

2028

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

2.821.600

2029
20.927.500,00

705.400                          

Alterado pelo Decreto nº 7708-2026

2028

PPA - ANEXO II - Página 1 VERSÃO 1.0 - 27/08/2025
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2901

www.jardinopolis.sp.gov.br –  planejamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 302

Nº 0019

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.053

20282026

AÇÕES

META FISICA

SUBFUNÇÃO

2026

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2027 2028
871.000,00 418.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

2027

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

META POR EXERCÍCIO

SAÚDE

PROGRAMA

Produto: Exames diagnósticos de média e alta complexidade realizados na Atenção Especializada.

CÓDIGO DO PROGRAMA

Alterado pelo Decreto nº 7708-2026

2029

32.000                                    

NUMERO ABSOLUTO

2029

32.000

META PPA
8.000                              8.000                     8.000                    

QUANTIDADE TOTAL

CUIDADO ESPECIALIZADO PARA QUEM MAIS PRECISA 

R$ 2.127.000,00

UNIDADE DE MEDIDA

8.000                     

403.000,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

UNIDADE EXECUTORA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

FUNÇÃO

EXAMES E DIAGNÓSTICOS REALIZADOS NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

CÓDIGO DA UNIDADE

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

435.000,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PPA - ANEXO II - Página 2 VERSÃO 1.0 - 27/08/2025
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TERRA DA MANGA

ALTERAÇÃO

EXERCÍCIO: 2026

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0019

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

número absoluto 0 1

número absoluto 0 0

número absoluto 1 1

CUIDADO ESPECIALIZADO PARA QUEM MAIS PRECISA 

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

Garantir o oferta de consultas especializadas e procedimentos de apoio diagnóstico na
atenção ambulatorial e hospitalar, por meio de regulação e da assistencia pré hospitalar, de
urgência e emergência e rede de atenção psicossocial.

A Atenção Especializada compreende a assistencia ambulatorial e hospitalar em
especialidades de média e alta complexidade, portanto investimentos nesse ponto de atenção
à saúde são fundamentais para garantir a integridade da assistência para solucionar os casos
que necessitam de tecnologias não disponíveis na Atenção Primária.

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2901

Fundo Municipal da Saúde

www.jardinopolis.sp.gov.br –  planejamento@jardinopolis.sp.gov.br

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

INDICADORES

3- Reduzir o número de óbitos por 
acidentes de trânsito no território municipal. 
(ODS3.6.1) 

1- Realizar a gestão da Unidade de Pronto 
Atendimento através de contrato com 
Organização Social de Saúde.

2- Obter o credenciamento da Unidade de 
Pronto Atendimento Municipal no padrão 
UPA junto ao Ministério da Saúde.

ESTADO DE SÃO PAULO

PPA - ANEXO II - Página 1 VERSÃO 1.0 - 27/08/2025
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número absoluto 0 1

número absoluto 180 180

número absoluto 120 120

percentual 30 30%

percentual 100 100%

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 34.871.500,00

6- Aumentar o número de pacientes  
atendidos pelo Programa JADTEA 
(reabilitação para pacientes com transtorno 
do espectro autista).

7- Manter o percentual de usuários do 
Serviço de Atenção Domiciliar - SAD 
procedentes de hospitais e serviços de 
urgência.

8- Manter os atendimentos realizados pelo 
Programa Pediatria Social  (atendimento 
médico de nível secundário para crianças e 
adolescentes).

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7708-2026

5- Manter as ações de matriciamento e 
interconsultas realizadas pela equipe do 
Centro de Atenção Psicossocial - CAPS.

4- Obter o credenciamento do Centro de 
Atenção Psicossocial - CAPS I junto ao 
Ministério da Saúde.

PPA - ANEXO II - Página 2 VERSÃO 1.0 - 27/08/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP - CEP 14.680-900
Fone: 16 3690-2901

TERRA DA MANGA
www.jardinopolis.sp.gov.br - planejamento@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

X

EXERCÍCIO: 2026
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.051

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

705.400

ALTERAÇÃO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7708-2026

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

CUIDADO ESPECIALIZADO PARA QUEM MAIS PRECISA 

PRONTO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS

NÚMERO ABSOLUTO

Produto: Atendimentos/procedimentos realizados na Unidade de Pronto Atendimento.
UNIDADE DE MEDIDA

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 19.829.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP - CEP 14.680-900
Fone: 16 3690-2901

TERRA DA MANGA
www.jardinopolis.sp.gov.br - planejamento@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

X

EXERCÍCIO: 2026
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.053

R$ 871.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Produto: Exames diagnósticos de média e alta complexidade realizados na Atenção Especializada.

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

                                                                          8.000 NUMERO ABSOLUTO

Alterado pelo Decreto nº 7708-2026

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ALTERAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
EXAMES E DIAGNÓSTICOS REALIZADOS NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UNIDADE DE MEDIDA

CUIDADO ESPECIALIZADO PARA QUEM MAIS PRECISA 
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 279/2026 

=De     04      de     Maio    de      2026= 
 

 

  “INSTAURA A SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA SOB 
N.º 08/2026, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::
   

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando 9.376/2026 que recepciona o 
Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos, bem 
como, a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, onde determinou-se 
pela instauração da Sindicância Administrativa sob n.º 08/2026, com a nomeação de 
comissão competente para tal finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do 
Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA sob n.º 
08/2026, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA sob n.º 
08/2026, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente)  
• EMILY LIRIO DE OLIVEIRA 
• ADRIANA MENINO CORDEIRO       

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE MAIO DE 2026. 

 
            
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.04 17:01:56 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.04 17:05:50 -03'00'

Portarias
Portarias
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 280/2026 

=De     04      de     Maio    de      2026= 
 

 

  “INSTAURA A SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA SOB 
N.º 09/2026, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::
   

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando 9.415/2026 que recepciona o 
Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos, bem 
como, a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, onde determinou-se 
pela instauração da Sindicância Administrativa sob n.º 09/2026, com a nomeação de 
comissão competente para tal finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do 
Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA sob n.º 
09/2026, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA sob n.º 
09/2026, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente)  
• CAMILA QUAGLIO BERTINI 
• ADRIANA MENINO CORDEIRO       

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE MAIO DE 2026. 

 
            
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.04 17:02:15 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.04 17:05:27 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Errata
Processo 028/2026 Pregão Eletrônico 010/2025 Objeto:

Registro de preços para aquisição de medicamentos.
Onde  se  lê:  “DATA  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  Dia

13/05/2026 às 09hs (horário de Brasília)”, leia-se: “DATA
DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 14/05/2026 às 09hs (horário de
Brasília)”, aplicável a todo o texto do edital e seus anexos.

Informações poderão ser obtidas na Praça Dr. Mario
Lins, 150, telefone 16.3690-2934.
...........................................................................................................

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Abertura de Licitação
Processo  023/2026  Concorrência  005/2026  Objeto:

Contratação mista de empresa especializada no ramo da
construção civil, para a execução de obras de intervenção
na  interseção  das  Avenidas  Prefeito  Newton  Reis  com
Avenida Quintino Facci – “Rotatória da Bíblia” no município
de  Jardinópolis-  SP.  A  Prefeitura  comunica  que  a
impugnação apresentada por SHIRO KITAGAWA FILHO foi
deferida. Fica prorrogada a Data de cadastro das Propostas
e disputa de lances para 23.06.2026 a partir  das 09:00
horas.  Informações  poderão  ser  obtidas  no  endereço
eletrônico  concorrencia@jardinopolis.sp.gov.br  e  telefone
(16) 3690-2934.
...........................................................................................................

mailto:concorrencia@jardinopolis.sp.gov.br


Antônio Carlos Degan

 

Fabrício Castilhano Bontadini
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